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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 269/2024 
DISPENSA POR LIMITE N.º 049/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E CULTURA.  
 
 
  Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARIBA, Estado de São Paulo, 
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 48.664.304/0001-80,  com sede executiva da Prefeitura 
Municipal de Guariba,  na Av. Evaristo Vaz  n.º 1.190,  nesta cidade, neste  ato representado por seu Prefeito 
Municipal, CELSO ANTONIO ROMANO, RG nº 15.455.141-7, CPF nº 069.265.078-48, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa GORKI GESTÃO CRIATIVA DE PROJETOS 
CULTURAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º  54.788.648/0001-01, com  sede  na Rua  

Arnaldo Seabra, nº 397 - Sala 01, bairro: Jardim Manoel Penna, CEP nº 14.098-309, na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, com o endereço eletrônico: producaocultural@grupoteatralgorki.com, e telefones: (16) 
98823-8265 e (16) 3289-4609, neste ato, representada por Antônio Galvão Resende Netto, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº. 50.316.249-8-SSP-SP e CPF nº. 494.382.198/70, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 269/2024, e em observância às 
disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto municipal nº 4.300, de 1º 
de fevereiro de 2023, tendo em vista as disposições dos Decretos municipais nº 4.429, de 15 de agosto de 2023, e 
nº 4.502, de 29 de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa por Limite nº 049/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços consistentes 
em assessoria técnica para operacionalização da PNAB (Política Nacional Aldir Blanc), no município de Guariba, 
conforme especificações constantes do Termo de Anexo II, e demais documentos anexos ao processo licitatório 
em epígrafe, que fazem partes integrantes e inseparáveis deste contrato. 
 
1.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição do Termo de Referência; o Aviso de 
Dispensa de Licitação, a proposta da contratada; e, eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura.   
 
2.1.1. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes, seja celebrado 
termo de aditamento e observado o disposto do art. 107 da Lei federal nº 14.133/2.021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a empresa 
contratada. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO E PAGAMENTO 
 
3.1. O valor total a ser pago pela prestação dos serviços é de R$ 17.563,33, conforme a proposta da empresa 
contratada vencedora da licitação, mediante a apresentação de nota fiscal eletrônica, com a aprovação do Fiscal 
da Contratação designado pela contratante. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE FORMA DE EXECUÇÃO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
1 
 

Consultoria e assessoria para 
implementação da PNAB, 
oferecendo modelos de 
instrumentos públicos de seleção, 
indicando os melhores instrumentos 
a serem utilizados para cada 
objetivo e meta do Plano de Ação 
definido pelo município. 

On-line sob demanda (Whats App 
e outras plataformas de 
comunicação em ambiente 
virtual) 

10/07/24 a 10/10/24 
 

2 Suporte ao acompanhamento e ao 
monitoramento dos processos de 

On-line sob demanda (Whats App 
e outras plataformas de 

10/07/24 a 10/10/24 
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implementação da PNAB com início 
na fase de elaboração dos 
instrumentos de seleção e término 
após execução dos recursos da 
PNAB. Incluído plantões tira-
dúvidas para os interessados em 
participar dos processos de seleção 
e suporte aos pareceristas durante 
etapa de análise de propostas 
culturais.  
 

comunicação em ambiente 
virtual) 
 

3 Disponibilização de sistema ou 
plataforma digital com certificado de 
segurança de dados, para 
mapeamento, monitoramento, 
cadastro e inscrição de propostas 
culturais com suporte técnico e 
gerador de informações e 
indicadores a respeito das 
inscrições.  
 

Presencial na capacitação da 
equipe local (1 dia) e on-line para 
suporte (Whats App e outras 
plataformas de comunicação em 
ambiente virtual) 
 

10/07/24 a 10/10/24 
 

4 Realização de Oficina de 
Elaboração de projetos culturais e 
participação em editais para os 
artistas locais, podendo ser em 
meio virtual ou presencial.  
 

Presencial ou online via 
plataformas de realização de 
conferências em meio virtual. 
Mínimo de 4 horas de oficina e 
máximo de 12 horas. Para o 
formato presencial deverá ser 
respeitado o máximo de 3 horas 
por dia de oficina). 
 

10/07/24 a 19/07/24 
 

5 
 

Análise de propostas culturais 
inscritas nos editais oriundos da 
PNAB.  
 

On-line (E-mail e outras formas 
de comunicação em meio virtual, 
quando necessário). 
 

10/07/24 a 10/10/24 
 

 

          VALOR TOTAL: R$ 17.563,33 

 

 
3.1.1. Deverá constar da nota fiscal eletrônica, obrigatoriamente, o número do empenho, o número do contrato 
administrativo, o número da licitação e demais dados que a contratante entender necessários. 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da prestação dos 
serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
3.3. O pagamento do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Tesouraria do Município de Guariba, mediante 
depósito do valor correspondente em conta corrente de agência bancária informada pela empresa contratada, 
enquanto que, se o término do prazo de pagamento coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o 
primeiro dia útil imediatamente posterior. 
 
3.4. Em cumprimento ao disposto no art.  262 da Lei Complementar nº 1.805, de 20 de dezembro de 2001 
(Código Tributário do Município), o Setor de Serviços Contábeis e o Setor de Tesouraria Municipal só poderão 
efetuar a liberação do pagamento se a empresa contratada estiver rigorosamente em dia com todos os tributos 
eventualmente devidos à Fazenda Municipal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente contratação, para o corrente 
exercício financeiro de 2024, correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), de acordo com a seguinte codificação: 02.22.01.13.392.0022.2.021000.3.3.90.39.05. 
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4.2. A dotação orçamentária relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
respectiva Lei Orçamentária Anual e liberação dos créditos orçamentários correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO 
 
5.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do período, 
ou outro índice oficial, que melhor refletir a indexação inflacionária e vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a empresa contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro-rata tempore. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO  
 
 6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, face a vedação constante 
do § 1º, do artigo 2º, da Lei federal nº 10.192, de 14/02/2001, segundo a qual “é nula de pleno direito qualquer 
estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano”, para os contratos 
firmados pela Administração Pública em geral. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados com a 
aplicação, pela Administração contratante, do índice IPCA do IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e cumpridas ou concluídas após a ocorrência da anualidade, mediante apostilamento.  
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajustamento do preço do contrato.  
 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio da celebração de termo aditivo. 
 
CLÁSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
 7.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 
comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
 
 7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, previsto pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº 14.133, de 
01/04/2021, deverá ser solicitado pela empresa contratada,  cabendo à Administração contratante responder ao  
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do registro de  protocolo do 
requerimento,  devidamente instruído da documentação de suporte, para efeito de comprovação do motivo de 
força maior.  
 
7.3. Dentro do prazo previsto no subitem anterior a Administração contratante poderá requerer esclarecimentos e 
realizar diligências junto à empresa contratada, ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta deverá ser 
suspenso. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
8.1. São obrigações da Administração contratante: 
 
8.1.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários ao cumprimento da obrigação de 
entregar o bem adquirido por compra/  
 
8.1.2. Notificar à empresa contratada, por escrito, através do Fiscal da Contratação, contra quaisquer 
irregularidades que venham ocorrer, em função do cumprimento da obrigação relacionada ao objeto deste 
contrato. 
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8.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada 
no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 
 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada, na forma estabelecida na Cláusula Terceira. 
 
8.1.5. Fornecer todas as informações necessárias para o bom atendimento da obrigação de entregar a coisa certa 
e no local certo, quando solicitadas pela empresa contratada.  
 
8.1.6.  Exigir o correto cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
 
8.1.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela empresa 
contratada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.2.  A Administração contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato próprio ou de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
9.1. São obrigações da empresa contratada:  
 
9.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do termo de referência e deste 
contrato, bem como nos termos da sua proposta. 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das 
despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as 
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei federal  nº 8.078, de 1990). 
 
9.1.4.  Comunicar à Administração contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal da Contratação ou Gestor da Contratação, ou a 
autoridade superior competente, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei federal n.º 14.133, de 2021, e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
9.1.6.  Sempre que necessário ou determinado pelo Fiscal da Contratação, por ocasião da vistoria do bem no ato 
de entrega, que proceda à substituição do produto por causa de qualquer vício ou irregularidade observada, dentro 
do prazo determinado, sem custo para a Administração contratante. 
 
9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados em processo 
administrativo, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Administração contratante que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigido, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.1.8. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção 
resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado e executar as obrigações assumidas no 
presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização da 
Administração contratante.  
 
9.1.9. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as 
condições e prazos firmados na proposta comercial, bem como as condições exigidas para habilitação na licitação.  
 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br


                    

             PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
          ESTADO DE SÃO PAULO 

             CNPJ nº 48.664.304/0001-80 
                                                        
                                              

Av. Evaristo Vaz nº 1.190 – Fone:  (16)-3251-9422 - CEP 14840-970 – Caixa Postal nº  49                  

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br 

5 
 

9.1.10. Aceitar os acréscimos ou supressões que a Administração contratante solicitar, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos e condições previstos pelo art. 125, da Lei federal nº 
14.133, de 01/04/2021. 
 
9.1.11.  Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, securitários e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente contrato, sendo que a 
inadimplência da empresa contratada não transfere à Administração contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
9.1.12.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para menor aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação, conforme dispõe o art. 116, da Lei  federal n.º 14.133, de 2021. 
 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto municipal nº 4.429, de 
15/08/2023, que regulamenta, dentre outras, as funções do Gestor de Contratação e do Fiscal de Contratação, 
sendo que a fiscalização do contrato ficará a cargo do agente público: Paulo César Prado e a gestão do contrato 
do agente público: Alex Santos do Nascimento.  
 
10.2. Caberá ao Fiscal da Contratação a responsabilidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for 
necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1. O objeto do presente contrato será recebido:  
 
11.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado 
pela Administração contratante, com verificação posterior da conformidade das especificações exigidas 
contratualmente, dentro do prazo de três dias úteis da entrega do objeto pela empresa contratada, mediante 
recibo. 
 
11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do material e consequente aceitação, que 
deverá ocorrer dentro do prazo de três dias úteis da entrega do objeto pela empresa contratada. 
 
11.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a empresa contratada de eventual responsabilização em 
âmbito civil pela perfeita execução do objeto do contrato.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  
 
12.1. A empresa contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  
 
12.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  
 
12.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com 
a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.  
 
12.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração contratante, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 
seguintes hipóteses: 
 
12.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
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12.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.  
 
12.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
 
12.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
 
 12.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta.  
 
12.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
 
12.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
 
 12.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato.  
 
12.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.  
 
12.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
 
12.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
 
12.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração pública. 
 
12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
12.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  
 
12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração contratante.  
 
12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
12.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à empresa contratada o contraditório e 
a ampla  defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  
 
12.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pela Administração contratante composta 
de 2 (dois) ou 3 (três) ou mais empregados públicos do quadro permanente, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.6. É admitida a reabilitação da empresa contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
desde que exigidos, cumulativamente: 
 
12.6.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
 
12.6.2. Pagamento da multa; 
 
12.6.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 
 
12.6.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 
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12.6.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
 
12.7. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 12.1.4.1 e 12.1.4.5., exigirá, como condição de reabilitação 
do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGISTRO POR APOSTILA 
 
13.1. Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
unilateralmente pela Administração contratante, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 
situações: 
 
13.3.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste (atualização monetária) ou à repactuação 
(reequilíbrio econômico e financeiro) de preços previstos no próprio contrato. 
 
13.3.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato; 
 
13.3.3. Alterações na razão ou na denominação social da empresa contratada; 
 
13.3.4. Empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
14. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
14.1. Unilateralmente pela Administração contratante: 
 
14.1.1. Quando houver modificação (qualitativa) do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação. 
 
14.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 
 
14.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras realizadas.  
 
14.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso se houver, após a data 
da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
14.4. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, mediante termo aditivo, a Administração contratante 
deverá verificar a regularidade fiscal da empresa contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, de o 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nº 14.133/2021, bem como, 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nesta hipótese, devendo ser aplicados os artigos 
138 e 139 dessa mesma Lei. 
 
15.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 
 
15.2.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de termo de referência ou de prazos. 
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15.2.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
 
15.2.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato. 
 
15.2.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade da empresa contratada.  
 
15.2.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.  
 
15.2.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante.  
 
15.2.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para menor aprendiz. 
 
15.3.  A extinção do contrato administrativo poderá ser: 
 
15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta. 
 
15.3.2.  Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração contratante, ou por 
meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente, a conciliação, a mediação, o comitê 
de resolução de disputas e a arbitragem, desde que haja interesse da Administração contratante, na forma prevista 
pelo art. 151 e parágrafo único, da Lei federal nº 14.133/2021. 
 
15.3.3. Determinada por decisão judicial. 
 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
15.5. A empresa contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
15.5.1. Supressão, por parte da Administração contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 125 da Lei federal n.º 14.133/2021. 
 
15.5.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo superior a 
3 (três) meses. 
 
15.5.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas. 
 
15.5.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos. 
 
15.6. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 14.5.2, 14.5.3 e 14.5.4, observarão as seguintes 
disposições: 
 
15.6.1.  Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído. 
 
15.6.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei federal  n.º 14.133/2021. 
 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, nos termos do art. 131, caput, da 
Lei federal n.º 14.133, de 2021. 
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15.8. Como meio alternativo de resolução de controvérsias decorrentes da execução contratual e relacionadas a 
direitos patrimoniais, restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, inadimplemento de 
obrigações contratuais por quaisquer das partes, e, cálculo de indenizações, tendo em vista as disposições dos 
artigos 151 a 154, da Lei federal n.º 14.133, de 2021, os casos pertinentes serão encaminhados para a Câmara 
de Conciliação e Mediação, junto à Procuradoria Geral do Município, para tentativa de resolução.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à Administração contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da respectiva 
divulgação em sítio eletrônico oficial deste Município de Guariba, para divulgação complementar e realização da 
respectiva contratação, na forma do § 2º, do art. 130, do Decreto municipal nº 4.300, de 01/02/2023.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento de contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca de Guariba, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 
 
17.2. E por estarem às partes plenamente de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, todas 
as cláusulas e condições, firmam o presente instrumento de contrato, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, também signatárias, para que produza todos jurídicos e legais efeitos. 

 
 
 

Guariba (SP), 10 de julho de 2024. 
 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CELSO ANTONIO ROMANO 
CONTRATANTE 

  

 

 

 

GORKI GESTÃO CRIATIVA DE PROJETOS CULTURAIS LTDA 

CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
_________________________                                      _________________________ 
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ANEXO I  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA     
CONTRATADO: GORKI GESTÃO CRIATIVA DE PROJETOS CULTURAIS LTDA     
CONTRATO Nº: 060/2024    
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES EM 
ASSESSORIA TÉCNICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA PNAB (POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC), NO 
MUNICÍPIO DE GUARIBA.       
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTECESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
Guariba, 10 de julho de 2024. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito     
CPF: 069.265.078-48    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito     
CPF: 069.265.078-48    
 
Assinatura: __________________________________    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Celso Antônio Romano     
Cargo: Prefeito     
CPF: 069.265.078-48    
 
Assinatura: __________________________________    
 
Pela contratada: 
Nome: Antônio Galvão Resende Netto 
Cargo: Empresário    
CPF: 494.382.198/70    
 
Assinatura: __________________________________   
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Celso Antônio Romano  
Cargo: Prefeito    
CPF: 069.265.078-48    
 
Assinatura: _________________________________    
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Alex Santos do Nascimento 
Cargo: Diretor de Difusão Cultural     
CPF: 325.307.368-80   
 
Assinatura: _________________________________   
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato       
Nome: Paulo Cesar Prado 
Cargo: Assistente Administrativo    
CPF: 116.106.318-89   
 
Assinatura: _________________________________   
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços consistentes em assessoria técnica para operacionalização da 

PNAB (Política Nacional Aldir Blanc) no município de Guariba. 

1.2. A contratação se dará conforme a tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO 

 
 
 
 
 
 
1 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de 
serviço de assessoria técnica operacionalização 
para da PNAB (Politica Nacional Aldir Blanc) no 

município de Guariba, nos termos dos artigos 13 e 
14 do decreto 11.740/23, de regulamentação da Lei 

14.399/22, que institui a PNAB. 

Serviço 1 
 

R$14.690,00 

 

1.3. A contratação a que se refere o item 1 acima, deverá atender às condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

1.4. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviço, conforme art. 6°, XI, da lei 14.133/2021, por caracterizar-se como 

atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração. 

1.5. Os serviços pretendidos enquadram-se como serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos 

termos do Art. 6º, XVIII da lei nº 14.133/2021. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o de melhor custo-benefício ao município, levando em consideração o menor preço e as 

exigências contidas neste Termo de Referência 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.1. Compõem o objeto descrito no item 1.1 as atividades elencadas no quadro abaixo, com o respectivo detalhamento das formas e 

períodos de execução. 

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE FORMA DE EXECUÇÃO 
PERIODO DE 
EXECUÇÃO 

1 

Consultoria e assessoria para implementação da PNAB, 
oferecendo modelos de instrumentos públicos de seleção, 

indicando os melhores instrumentos a serem utilizados para 
cada objetivo e meta do Plano de Ação definido pelo 

município. 

On-line sob demanda (Whats App e 
outras plataformas de comunicação 

em ambiente virtual) 
 

10/07/24 a 
10/10/24 

 

2 

Suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos 
processos de implementação da PNAB com início na fase de 

elaboração dos instrumentos de seleção e término após 
execução dos recursos da PNAB. Incluído plantões tira-

dúvidas para OS interessados em participar dos processos 
de seleção e suporte aos pareceristas durante etapa de 

análise. de propostas culturais. 

On-line sob demanda (Whats App e 
outras plataformas de comunicação 

em ambiente virtual) 
 

10/07/24 a 
10/10/24 

 

3 

Disponibilização de sistema plataforma digital com 
certificado de segurança de dados, para mapeamento, 

monitoramento, cadastro e inscrição de propostas culturais 
com suporte técnico e gerador de informações e indicadores 

a respeito das inscrições. 

Presencial na capacitação da 
equipe local (1 dia) e on-line para 

suporte (Whats App e outras 
plataformas de comunicação em 

ambiente virtual) 
 

10/07/24 a 
10/10/24 

 

4 
Realização de Oficina de Elaboração de projetos culturais e 
participação em editais para os artistas locais, podendo ser 

em meio virtual ou presencial. 

Presencial ou online via plataformas 
de realização de conferências em 
meio virtual. Mínimo de 4 horas de 
oficina e máximo de 12 horas. Para 

o formato presencial deverá ser 
respeitado o máximo de 3 horas por 

dia de oficina) 
 

10/07/24 a 
19/07/24 
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5 
Análise de propostas culturais inscritas nos editais oriundos 

da PNAB. 

On-line (E-mail e outras formas de 
comunicação, em ambiente virtual, 

quando necessário). 
 

10/07/24 a 
10/10/24 

 

 

2.2. Os profissionais disponibilizados pela contratada para a execução dos serviços deverão possuir ensino superior e comprovar 

experiência nas áreas de gestão de projetos culturais e assessoria ou consultoria técnica. 

2.3. Os profissionais disponibilizados pela contratada para a execução do serviço de análise de propostas culturais terão que 

obrigatoriamente possuir formação condizente com a área cultural e comprovar experiência como pareceristas de projetos culturais. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. DO CUSTO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O custo total estimado da contratação a que se refere este Termo de 

Referência é de R$ 14.690,00 (quatorze mil, seiscentos e noventa reais), valor este, correspondente ao que dispõe o Art. 13 do 

Decreto Federal 11.740/23. 

3.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será parcelado em igual valor pela quantidade de meses de vigência do contrato. 

3.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta contratação será de 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor, mediante termo aditivo celebrado entre as partes. 

3.4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A PNAB (Politica Nacional Aldir Blanc), 

instituída pela Lei Federal nº 14.399/22, tem como objetivo instituir um processo de gestão e promoção das politicas públicas de 

cultura, de forma descentralizada, havendo o repasse de recursos do Fundo Nacional de Cultura (FNC) para estados e municípios 

brasileiros. Trata-se de uma política inovadora, e portanto, carece de apoio para sua implementação, principalmente aos municípios 

que não possuem estrutura administrativa suficiente para fazer cumprir a Lei, observando-se todos os regramentos específicos e 

prazos a serem cumpridos, conforme decreto de regulamentação nº 11.740/23.  

A assessoria técnica para operacionalização da PNAB de que trata esse documento, está prevista nos artigos 13 e 14 do Decreto 

11.740/23, de regulamentação da Lei 14.399/22, que institui a Politica Nacional Aldir Blanc. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de assessoria técnica para operacionalização da PNAB (Politica 

Nacional Aldir Blanc) no município de Guariba, busca alcançar os seguintes objetivos: 

4.1.1. Capacitar a equipe da Secretaria de desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura de Guariba para o cumprimento dos 

procedimentos e alcance dos objetivos previstos na Lei 14.399/22 e seu decreto de regulamentação 11.740/23; 

4.1.2. Estimular ações, iniciativas, atividades e projetos culturais, por meio de apoio e de fomento da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios". 

4.1.3. Garantir o financiamento e a manutenção de ações, de espaços, de ambientes e de iniciativas artístico-culturais que 

contribuam para o pleno exercício dos direitos culturais pelos cidadãos, dispondo-lhes os meios e os insumos necessários para a 

produção, o registro, a gestão e a difusão cultural de suas práticas e seus saberes, fazeres, modos de vida, bens. produtos e serviços 

culturais; 

4.1.4. Democratizar o acesso à fruição e à produção artística e cultural no Município, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e 

rurais; 

4.1.5. Garantir o financiamento para as ações, os projetos, as políticas e os programas públicos de cultura previstos no Plano 

Municipal de Cultural; 

4.1.6. Capacitar agentes culturais para a elaboração e gestão de projetos culturais, assim como para a participação nos 

chamamentos públicos gerados para atender a Lei 13.499/22 
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4.1.7. Oferecer plantão de atendimento "Tira-dúvidas para os agentes culturais interessados em participar dos chamamentos públicos 

oriundos da PNAB no município de Guariba; 

4.1.8. Garantir a transparência nos processos de definição dos editais e seleção de projetos; 

4.1.9. Garantir meios eficientes e seguros para inscrição de projetos de agentes culturais interessados em receber apoio financeiro 

por meio dos recursos da Lei 13.499/22 (PNAB); 

4.1.10. Instrumentalizar a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura, a fim de contribuir na geração de 

indicadores para integração e compartilhamento de dados de gestão da politica de fomento no âmbito do Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais - SNIIC: 

4.1.11. Realizar a seleção de projetos por meio de análises e emissão de pareceres técnicos. garantindo a imparcialidade e 

legitimidade dos resultados; 

4.1.12. Implementar a Politica Nacional Aldir Blanc no município de Guariba em acordo com a legislação, observando-se todos os 

regramentos específicos e prazos a serem cumpridos 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Termo de Referência. 

5.2. Não haverá exigência de garantia da contratação tratada nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. - Os serviços serão realizados de forma contínua, sem dedicação exclusiva, e deverão obedecer ao disposto neste Termo de 

Referência, para o desenvolvimento das atividades descritas nos itens 1 e 2. 

6.2.- O início da execução do objeto se dará em até 5 (cinco) dias contados da assinatura do contrato. 

6.3. Os serviços serão prestados mediante as disposições contidas no instrumento de contrato, respeitadas as especificações deste 

Termo de Referência. 

6.4. A execução dos trabalhos deverá seguir as disposições deste Termo de Referência, podendo haver alterações, mediante 

justificativa técnica aceita pelo Gestor do Contrato, desde que necessárias ao bom andamento da execução contratual. 

6.5. Sempre que necessário e, desde que convocada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, um representante da 

contratada participará de reuniões ou escutas públicas referentes à implementação da Lei 14.399/22 no município de Guariba. 

6.6. A contratada deverá dispor de atendimento à distância, através de suporte técnico, sob demanda diária no período das 08:00 

horas às 22:00 horas, através dos meios de comunicação disponíveis, como aplicativos, telefone, e-mails, programas voltados à 

realização de reuniões virtuais etc. 

6.7. Todo documento ou nota técnica desenvolvido pela contratada deverá apresentar conteúdo suficiente e preciso, baseado em 

elementos técnicos de acordo com a natureza do objeto 

6.8. A contratada deverá observar parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na 

execução, de impacto ambiental e de acessibilidade. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5°). 

7.3. Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2°). 

7.8. No caso de constatadas ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ou à autoridade superior. 

7.9. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, 

art. 118). 

7.10. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.11. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

7.12. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

7.13. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.14. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à contratante a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.15 A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

7.16. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.17. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será exigida a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

8.1. A avaliação da execução do objeto deverá levar em conta este Termo de Referência, do qual constam especificação do objeto, 

unidade de medida e quantitativos. 

8.2. Os pagamentos à contratada serão realizados parceladamente, em parcelas iguais, mensais e sucessivas. 
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8.2.1. Os pagamentos de que trata o item 8.2 só poderão ser efetuados após emissão e apresentação de Relatório de Execução 

(Anexo I) e Nota Fiscal da contratada. 

8.2.2. O Relatório de Execução será parcial nos dois primeiros meses e total no último mês de vigência do contrato. 

8.3. Poderão ser descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitas e glosadas pelo Contratante por 

motivos imputáveis à Contratada, devendo haver proporcionalidade com a irregularidade verificada, quando restar comprovado: 

8.3.1. Que não foram produzidos os resultados acordados, 

8.3.2. Que a contratada deixou de executar, ou não executou dentro das quantidades mínimas, as atividades contratadas; 

8.3.3. Que a contratada deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços ou que os utilizou em 

quantidade ou qualidade inferior à necessária; 

8.3.4. A realização dos descontos indicados no item anterior não prejudica a aplicação de sanções à Contratada, por conta da não 

execução dos serviços. 

8.4. Os valores dos serviços serão faturados de acordo com o preço auferido no processo de contratação. 

8.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Contratada e apresentadas à contratante na Secretaria de Cultura, ou enviadas por 

e-mail para cultura.guariba@gmail.com . 

 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante procedimento bancário, em conta corrente da contratada, em até 30 

(trinta) dias úteis contados da emissão da nota fiscal e apresentação de Relatório Parcial ou Total de Execução (Anexo I), que deverá 

contar com a manifestação favorável do Departamento Responsável. 

9.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura (preço diferente do contratado ou qualquer outra irregularidade) ou descumprimento das 

condições pactuadas, a tramitação do processo de pagamento será suspensa para que a contratada adote as providências 

necessárias à correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da nota fiscal/fatura reapresentada. 

9.4. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) é devido no local do estabelecimento do prestador de serviço ou, na 

falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

9.5. O valor do pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados ás correspondentes quantidades de 

serviços efetivamente executados e de itens fornecidos. aplicando-se eventual desconto em função de irregularidade verificada por 

culpa da contratada, se for o caso. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese 

do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

10.2. As exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, conforme 

lei nº 14. 133/2021. 

10.3. Para fins de habilitação econômico-financeira a contratada deverá apresentar apenas a certidão negativa de falência expedida 

pelo órgão distribuidor da sua sede. 

10.3.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

10.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União  ( 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); e 

b) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados ). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da análise dos documentos 

apresentados. 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação, ou encaminhar, quando solicitado pela 

contratante, a respectiva documentação atualizada. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

10.12.1. Habilitação Jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

b) Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil, 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde tem sede a matriz: 

10.12.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

10.12.2. Qualificação Técnica: 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

c) Comprovação de qualificação dos profissionais que estarão envolvidos na prestação do serviço contratado por meio de 

Certificados ou outros comprovantes legais. 
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10.12.3. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTE MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

d) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de débito para com a Fazenda 

Estadual será atestada pela apresentação da Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa); 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura de Guariba. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

12. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA ou IGPM de dois meses anteriores ao aditamento, desde que observados os preços, 

condições e índice mais vantajosos para a Administração. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1. A empresa que apresentar proposta para esse Termo de Referência será a única responsável pela veracidade das informações 

e documentos encaminhados, isentando o Município de Guariba de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

13.2. O envio de proposta para concorrer a este certame implica no conhecimento e concordância das condições previstas neste 

Termo de Referência, na integralidade da Lei 14.399/22 (PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Regulamentação da PNAB) e demais 

legislações relacionadas. 

13.3. Fica a indicação do Sr. LUCIANO JOSÉ MENDES, Chefe do Setor de Incentivo Cultural e Artístico de Guariba para a função de 

Gestor do Contrato deste Termo de Referência. 

13.3. Fica a indicação do Sr. PAULO CESAR PRADO, Assistente Administrativo, para a função de Fiscal do Contrato deste Termo 

de referência. 

13.4. Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário Municipal de Economia, Turismo e Cultura 

 

Guariba, 12 de junho de 2024. 

 

 

Luciano José Mendes 

Chefe do Setor de Incentivo Cultural e Artístico 

 

 

Prof. Alex Santos do Nascimento 

Diretor de Cultura 

 

 

Marcelo Alves Verde 

Secretario de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura 
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